
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) - 03/2022

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome - MDS

Nome da autoridade competente: Sâmio Falcão Mendes

Número do CPF: 397.536.033-04

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:  Departamento de Entidades de
Apoio e Acolhimento Atuantes em Álcool e Drogas

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MDS n°908, de 09 de agosto de 2023.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 550009/00001 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 550009/00001  - Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG

Nome da autoridade competente: Sandra Regina Goulart Almeida

Número do CPF: 452.170.336-49

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Faculdade de Medicina da UFMG

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 17 de março de 2022, publicado no DOU de 18 de março de 2022.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153062 - UFMG - Universidade Federal de Minas Gerais

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 153062 - UFMG - Universidade Federal de Minas Gerais

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:

Realização de pesquisa para monitoramento de comunidades terapêuticas contratadas pelo Departamento de Apoio às Comunidades Terapêuticas.

4. DAS ALTERAÇÕES

Constitui objeto deste instrumento a prorrogação de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 03/2022 de 01/07/2024 até 31/10/2024. 

5. RATIFICAÇÃO

Ficam ratificados os demais itens estabelecidos inicialmente no Termo de Execução Descentralizada nº 03/2022, no Primeiro e Segundo Termo Aditivo
e não alterados pelo presente Instrumento.

6 ASSINATURAS

Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG

Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG

 

Sâmio Falcão Mendes

Diretor do Departamento de Entidades de Apoio e Acolhimento Atuantes em Álcool e Drogas

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por Alamanda Kfoury Pereira, Diretor(a), em 21/05/2024, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Fernandes Moreira, Vice-Reitor, em 21/05/2024, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília,
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Documento assinado eletronicamente por Sâmio Falcão Mendes, Usuário Externo, em 28/05/2024, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília,
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